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Estado de Mato-Grosso 

DE setembro de 1 951. 

Dispõe sôbre a concessão de 
pensões pelo Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço s.~er que a Assembléiã .Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - No cumprimento do seu dever de prote~ã~ à 
ramIlia, o Estado concederá pensões às pessoas que as re.qu~r!. 
rem, nas seguintes condlQões: 

, .' I 

a)- a viuva, eem filhos, de servidor publico estadual , 

b)-

c)-

que percebia, na data do falecimento, vencimento ~ 
ferior a Cr$ 1 000,00 (hum mil cruzeiros) uma pea 
são mensal até O l~te máximo de Cr$ 400,00 ( q~ 
trocentos cruzeiros). , , 
a viuva de servidor pUblico estadual qus percebia , 
na data do rale cimento, vencimentos inferior a Cr$. 
1 000,00 (hum mil cruzeiros) s que tenha a seu car 
go educação de filhos menores de 18 anos, uma pea 
são mensal at~ .. o. limite"l1lÚimo de Cr$ 500,00 ( qul 
nhentos-cruzeiros). 

. . 
aos descendentes pobres de herois, cientistas ou ar 
tistas matogrossenses que ,tenham realçado com s~ 

• 
ação, de forma inVulgar, o valôr do Povo Matogro.!! 
senae. 

d)- Vetado. 

'Artigo 2Q - A pensão,' concedida por lei, será requerida 
juntando a interessada a sua certidão de casamento, a certl 

- .' # -dao de·obito do esposo, e, se tiver rilhos, da certidao de 

nascimentO'dêstes. 
• • Paragrafo unico - Se tiver filhos maiores de 18 anos,d~ 

• vera a requerente dar indicações precisas do seu estado civi~ 
lugar onde trabalham e vencimentos que percebem. 
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Artigo 3Q - Se a viuva contrair novo matrimônio, pe~ 
dará o direito ~ pensão, a partir-da data do no~o casamento. 

Artigo 4Q - A pensão só será concedida mediante pr~ 
va de que a requerente não percebe proventos dos cotres P~ 
blicos ~ederais, estaduei. ou municipais, nem recebeu her~ 
ça ou qualquer fonte de renda com que possa manter-se e edu 
car Os filhos menores. - ~ - , Artigo 5Q - Nao sera concedida pensa0 as viQvas que 
tenham filhos solteiro. maiores de 16 anos e que, em empri 

,. 
80 pu~co ou particular, percebam vencimentos ou ordenados 
superio~.a cr$ : 000,00 (hum mil cruzeiros). 

paragraro unico - Casando-se. Os filhos maiores de 16 i _ 

anos, podara a vluva requerer a pensa0, em igualdade de CO~ 
dl~õe8 com as pessoas mencionadas na letra ~ d~ artigo lQ 
da presente lei • 

. Artigo 6Q e eeus itens - Vetados. 
Artigo 7Q - Os pensionistas que receberem por proc~ 

radores são obrigados a apresentar ao Tesouro do Estado nos 
• 

meses de janeiro a julho, atestados de vida, passados por 
• autoridade policial, judiciaria ou por pessoa de notoria 

idoneidade. 
. .. 

Artigo eQ - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
pUbllcaçio, revogadas as disposições em oontrário. 

• # 

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 27 de setembro de 
1 951, 130Q da Independê cia e 63Q, da República • 

• 

Anotada d ente as folhas do competente 
L1vro de stro de Le1s. . . 
Secretaria qa Assemblé1a Leg1s1ativa do Estado,em'CU1a-

• ba, 11 de <outubro del 951 . 

. ,. Te souréiro. 




